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ANTEPROJETO DE LEI Nº 51/2007.

Autoriza o Município de Sete Lagoas a implantar o Programa Nacional de Controle do Tabagismo e dá outras providências.

Art. 1º - Fica o Município de Sete Lagoas, através de seus órgãos competentes, autorizado a implantar o Programa Nacional de Controle do Tabagismo, através de parceria com as Secretarias de Saúde do Estado, Município e do Distrito Federal.

Art. 2º - O Programa Nacional de Controle do Tabagismo objetiva o desenvolvimento, através dos Intergestores Tripartite, de ações educativas, legislativas e econômicas, de forma a criar o seguinte contexto:

I – reduzir a aceitação social do tabagismo,

II – reduzir os estímulos para que os jovens comecem a fumar e os que dificultam os fumantes a deixarem de fumar;

III – proteger a população dos riscos da exposição à poluição tabagística ambiental;

IV – reduzir o acesso aos derivados do tabaco;

V – aumentar o acesso dos fumantes ao apoio para cessação de fumar;

VI – controlar e monitorar todos os aspectos relacionados aos produtos de tabaco comercializados, desde seus conteúdos e emissões até as estratégias de comercialização e de divulgação de suas características para o consumidor.

Parágrafo Único: A descentralização de que trata o Caput deste artigo se dará através da criação, no âmbito do Sistema Único de Saúde – SUS, de uma rede de núcleos gerenciais nas secretarias de saúde estaduais, regionais e municipais.

Art. 3º - Para o gerenciamento do Programa, no âmbito Municipal, compete ao gestor municipal:

I – identificar recursos humanos para gerenciamento do Programa no município, articulando a interface desse (s) recurso (s) com a coordenação do Programa no Estado;

II – promover a participação do (s) recurso(s) humano(s) identificados na SMS em curso de capacitação para gerenciamento do Programa oferecido pela Coordenação Estadual do Programa;

III – inserir as ações de controle do tabagismo no planejamento estratégico da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, definindo a inserção do Programa no organograma da SMS;

IV – promover a elaboração de plano de trabalho para implantação do Programa;

V – elaborar o projeto de implantação do Programa, bem como o projeto de ações anuais em que as atividades previstas tenham seus custos e cronogramas de execução detalhados, para facilitar repasse de recursos financeiros e apoio político do Gestor Estadual;

VI – providenciar a infra-estrutura básica necessária ao desenvolvimento do programa;

VII – articular a implantação do Programa Ambiente Livre de Tabaco nas dependências de todos os escritórios ou serviços ligados à SMS;

VIII – realizar as campanhjas anuais previstas pelo Programa com o suporte da Coordenação Estadual;

IX – cadastrar os interessados em aderir ao Programa, utilizando-se de formulários próprios;

X – sensibilizar e envolver os gestores dos três canais institucionais previstos pelo Programa - ambiente de trabalho, escolas e unidades de saúde - para que implementem o Programa;

XI – capacitar e apoiar as equipes das unidades de saúde, ambientes de trabalho e escolas para implantação do Programa nas suas dependências;

XII – realizar e/ou apoiar treinamentos de profissionais de saúde que farão parte da equipe de multiplicadores das ações do Programa;

XIII – repassar o material de apoio fornecido pelo MS/INCA e Secretarias Estaduais aos canais institucionais – ambientes de trabalho, escolas e unidades de saúde – e monitorar a sua distribuição;

XIV – coletar dados sobre a realização das atividades de campanhas no município – eventos realizados, público alvo, número de participantes, cobertura de mídia local – repassando-os à coordenação do programa no estado;

XV – coletar dados de implantação do programa em unidades de saúde, ambientes de trabalho e escolas, para avaliar o processo de implantação utilizando os instrumentos e metodologias testados e fornecidos pelo MS/INCA, consolidando-os em relatório que deverá ser repassado à SES;

XVI – articular e promover a implantação de legislação municipal para controle do tabagismo de acordo com as propostas da legislação federal;

Art. 4º - Caberá ao Município credenciar-se no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES), conforme estabelecido nas Portarias GM/MS 1.035/04 e SAS/MS 442/04, objetivando a implantação da abordagem e tratamento do tabagismo na rede SUS.

Art. 5º - Para ser credenciado o Município, através da unidade de saúde deverá cumprir os seguintes requisitos:

I – ser unidade de saúde ambulatorial ou hospitalar, integrante do Sistema Único de Saúde, classificada em qualquer nível hierárquico;

II – não permitir fumar no interior da unidade;

III – contar com, no mínimo, um profissional de saúde de nível universitário, das categorias profissionais constantes na Portaria SAS/MS/Nº 442, devidamente capacitado, segundo modelo preconizado pelo Programa Nacional de Controle do Tabagismo;

IV – dispor de locais para atendimento individual e sessões de grupo;

V – garantir equipamentos e recursos necessários como tensiômetro, estetoscópio e balança antropométrica, para avaliação clínica do fumante.

VI – garantir, na própria unidade de atendimento ou em uma unidade de referencia, a realização de exames para apoio diagnóstico dos pacientes que necessitarem de avaliação complementar.

Art. 6º - O Poder Executivo promoverá a adequação da Lei Federal nº 9.294/96 e a Lei Federal nº 10.167/00, no âmbito municipal.

Art. 7º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2007.

_________________

Dr. Márcio Cota

Vereador

JUSTIFICAÇÃO:


Dentre os fatores de risco de câncer até hoje conhecidos, o tabagismo tem merecido uma abordagem diferenciada por se tratar também de uma doença. Uma doença gerada por uma dependência, a dependência de nicotina.


Em 1988, o Ministério da Saúde dos Estados Unidos publicou um amplo relatório sobre estudos que comprovam a capacidade do tabaco de causar dependência (U.S. Surgeon General, 1988). Nesse relatório, o Ministério da Saúde dos Estados Unidos, concluiu que:

1. O cigarro e outros derivados do tabaco causam dependência.

2. A nicotina é a droga presente no tabaco que causa a dependência.

3. Os processos farmacológicos e comportamentais que determinam a dependência do tabaco são similares aos que determinam a dependência de drogas, como heroína ou cocaína.


Em 1993, a Organização Mundial de Saúde (OMS) passou a incluir o tabagismo no grupo dos transtornos mentais e de comportamento decorrentes do uso de substâncias psicoativas na Décima Revisão da Classificação Internacional de Doenças (CID-10) (Slade 1993, OMS, 1997).


Hoje, o tabagismo é amplamente reconhecido como uma doença resultante da dependência de nicotina, que obriga os usuários dos produtos de tabaco a se exporem continuamente a cerca de 4.700 substâncias tóxicas, sendo 60 delas cancerígenas para o homem e, assim, a contraírem outras doenças limitantes e fatais (IARC 1987; Dube and Green, 1982; US National Health Institute, Monograph 9 ).


Milhares de estudos até o momento acumulados evidenciam o uso do tabaco como fator causal de quase 50 doenças diferentes, destacando-se as doenças cardiovasculares, o câncer e as doenças respiratórias obstrutivas crônicas (WHO, 1996; Doll, 1994; U.S. Surgeon General, 1989; Rosemberg, 2002). Esses estudos mostram que ao consumo de tabaco podem ser atribuídas: 45% das mortes por doença coronariana (infarto do miocárdio), 85% das mortes por doença pulmonar obstrutiva crônica (enfisema), 25% das mortes por doença cérebro-vascular (derrames) e 30% das mortes por câncer. É importante enfatizar que 90% dos casos de câncer de pulmão ocorrem em fumantes, o que mostra a forte correlação dessa doença com o tabagismo. 


Devido à toxidade do tabaco, o total de mortes decorrentes de seu uso é atualmente cerca de 5 milhões ao ano e se tais tendências de expansão forem mantidas, as mortes causadas pelo uso de tabaco alcançarão 8,4 milhões/ano em 2020, especialmente, em indivíduos na idade produtiva (35-36) (WHO, 2001). No Brasil, são estimadas cerca de 200 mil mortes/ano em conseqüência do tabagismo (OPAS, 2002).


No Brasil, a maioria das causas de morte por doença são as cardiovasculares e o câncer, e o fator de risco principal é o tabagismo.


As estimativas de câncer para 2002 do Ministério da Saúde apontaram 21.425 casos novos de câncer de pulmão (15.040 novos casos entre homens e 6.385 entre mulheres), causando cerca de 15.955 mortes. Desse total de mortes, previu-se que 11.200 ocorreriam entre os homens e 4.755 entre mulheres (MS/INCA, 2002).


É importante salientar que o quadro de morte atual por câncer de pulmão resulta da progressiva expansão do comportamento de fumar iniciada há cerca de 50 anos, predominantemente no sexo masculino. Já entre as mulheres, depois de anos de uma particular reprovação social e opressão moral das mulheres fumantes, elas se tornaram um grupo alvo potencialmente promissor do ponto de vista do mercado de cigarros e, assim, sob o estímulo de estratégias de marketing, passaram também a fumar cada vez mais, embora mais tardiamente que os homens.


Como resultado, hoje já se delineia o efeito tardio da expansão desse consumo no grupo feminino. As estatísticas de mortalidade por câncer entre as mulheres brasileiras mostram que, desde 1995, a mortalidade por câncer de pulmão ultrapassou a mortalidade por câncer do colo do útero e atualmente ocupa a segunda posição em mortalidade nesse grupo.


Outro fato alarmante é que desde 1979 o crescimento das taxas de mortalidade por câncer de pulmão tem sido maior entre as mulheres do que entre os homens. Uma análise da série temporal de mortalidade por câncer de pulmão desde 1979 até 1999 mostrou que nesse período houve um crescimento de 57% entre os homens, ao passo que entre as mulheres o aumento foi de 122% (MS/INCA, 2002). Isso pode ser atribuído ao já referido crescente consumo de cigarros pelas mulheres mais tardiamente do que entre os homens, especialmente a partir da década de 60.


Além dos riscos para os fumantes, a partir da década de 70 começaram a ser divulgadas pesquisas comprovando que crianças expostas à fumaça de tabaco ambiental apresentavam taxas de doenças respiratórias mais elevadas do que as que não se expunham (USEPA, 1993).


As pesquisas sobre tabagismo passivo rapidamente se acumularam durante a década de 80 e em 1986 foi divulgado um importante relatório de consenso a respeito dos riscos do tabagismo passivo pelos US National Academy of Sciences National Research Council e pelo Ministério da Saúde dos Estados Unidos. O relatório do Ministério da Saúde norte-americano trouxe três grandes conclusões:

1. O tabagismo passivo é causa de doenças, inclusive câncer de pulmão em não fumantes saudáveis.

2. Os filhos de pais fumantes quando comparados com os filhos de não fumantes apresentam uma maior freqüência de infecções respiratórias, mais sintomas respiratórios e taxas ligeiramente menores de aumento da função pulmonar à medida que o pulmão amadurece.

3. A simples separação de fumantes e não fumantes dentro de um mesmo espaço aéreo pode reduzir, mas não elimina, a exposição de não fumantes à poluição tabagística ambiental.


Recentes estudos de metanálise mostram que entre não fumantes cronicamente expostos à poluição tabagística ambiental o risco de desenvolver câncer de pulmão é 30% maior do que entre os não fumantes não expostos (Hackshaw et al, 1997). Nos EUA, estima-se que a exposição à poluição tabagística ambiental é responsável por cerca de 3 mil mortes anuais devido a câncer de pulmão entre não fumantes (United States Environmental Protection Agency (em itálico), 1993). Já os riscos de doenças cardiovasculares entre não fumantes expostos à poluição tabagística ambiental são 24% maior do que entre os não expostos (Law at al, 1997).


As mulheres e as crianças são o grupo de maior risco em função da exposição passiva no ambiente doméstico. Além disso, os efeitos do tabagismo passivo também decorrem da exposição no ambiente de trabalho, onde a maioria dos trabalhadores não é protegida da exposição involuntária da fumaça do tabaco, por regulamentações de segurança e de saúde nos ambientes de trabalho.


Diante das informações expostas acima tornou-se necessário a implantação do Programa de Controle do Tabagismo em nosso Município e a efetivação deste através de leis municipais.

Sala das Sessões, 25 de setembro de 2007.

_________________

Dr. Márcio Cota

Vereador
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